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Exmo. Sr.

Luciano lzaraResende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta
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O Vereador que a esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Indico ao Senhor Prefeito Municipal a realízação de estudos técnicos e financeiros

para a implantação de uma usina fotovoltaica municipal, com o objetivo de abastecer com

energia solar os prédios públicos de Campo Belo - como escolas, unidades de saúde,

secretarias e a própria sede da Prefeitura - reduzindo os custos com energia elétrica e

promovendo sustentabilidade ambiental.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma usina fotovoltaica representa uma medida modema, sustentável

e economicamente inteligente para Campo Belo. Com a crescente alta nas tarifas de energia

elétric4 aprodução -ffir:" 
*,ffiffi-m'nlicos com conras de luz;

. Possibilidade de realocar os valores economizados em áreas essenciais

como saúde, educação e infraestrutura;
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município; 

. Estímulo à educação ambiental, podendo incluir visitas escolares e

atividades *1tt*"?"""",r;" 
geração de créditos de energia, por meio do sistema de

compensação energética.
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A viabilidade pode ser reforçada com o uso de iíreas já disponíveis, como terrenos

baldios públicos ou telhados de prédios públicos, além da busca por recursos junto ao Governo

Federal, emendas parlamentares, parcerias com cooperativas de energia ou até participação

em consórcios intermunicipais de energia limpa

Sala das Sessões, 23 de maio de 2025.

Gustavo Protásio Maúins
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